
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº          DE 2006
(do Sr. Júlio Redecker)

Solicita ao Senhor Ministro da Justiça o envio

de informações sobre todas e quaisquer

manifestações da Secretaria de Direito Econômico

do Ministério da Justiça (SDE) e do Conselho de

Administrativo de Defesa Econômica (CADE),

ostensivas ou não, que tenham tido por objeto

negociações havidas entre as empresas

TELEMAR (Tele Norte Leste) e GAMECORP, aí

incluídas aquelas relativas a acordos operacionais,

bem assim aquisições societárias, ainda que

parciais.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos
arts. 115 e 116 do Regimento Interno requeiro que, ouvida a Mesa, sejam
solicitadas ao Senhor Ministro da Justiça, Márcio Thomas Bastos, o envio de
informações sobre todas e quaisquer manifestações da Secretaria de Direito
Econômico do Ministério da Justiça (SDE) e do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica (CADE), ostensivas ou não, que tenham tido por objeto
negociações havidas entre as empresas TELEMAR (Tele Norte Leste) e
GAMECORP, aí incluídas aquelas relativas a acordos operacionais, bem assim
aquisições societárias, ainda que parciais, tendo em vista o art. 54, da Lei nº.
8.884, de 11 de junho de 1994 que diz:

"Os atos sob qualquer forma manifestados, que possam
limitar ou de qualquer forma prejudicar a livre
concorrência, ou resultar na dominação de mercados
relevantes de bens ou serviços, deverão ser submetidos à
apreciação do Cade.”



o que inclui a empresa TELEMAR (Tele Norte Leste), por expressa disposição do § 3º

“Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que
visem a qualquer forma de concentração económica, seja
através de fusão ou incorporação de empresas,
constituição de sociedade para exercer o controle de
empresas ou qualquer forma de agrupamento societário,
que implique participação de empresa ou grupo de
empresas resultante em vinte por cento de um mercado
relevante, ou em que qualquer dos particz7pantes tenha
registrado faturamento bruto anual no último balanço
equivalente a RS 400.000.000,00 (quatrocentos milhôes de
reais).”,

bem assim considerando o disposto no § 4º, ambos do já referido art. 54:

“Os atos de que trata o caput deverão ser apresentados
para exame, previamente ou no prazo máximo de quinze
dias úteis de sua realização, mediante encaminhamento da
respectiva documentação em três vias àSDE, que
imediatamente enviará uma via ao Cade e outra à Seae."

O acesso a essas informações é fundamental para o cumprimento
de nossas atribuições constitucionais de acompanhamento e fiscalização das
ações do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em            de                      de 2006

Deputado Júlio Redecker


